
usas “8

S
A
 
EM
:

0
1
4
1
0
3

a
o

a
d
i
o

|»

V
i
s
a

E
N
T
R
E
G
U
E
 
à

2
6

PROJETO DE LEI No ua, /96

“TRO GERAL LEGISL.

> 98

ção.

A Assembléia Legislativa do Estado de sã
o Pau

Artigo 1o - Fica O Poder Ex

cretaria de Estado da Educação,

pblicos em todas as unidades esco
lar

Artigo 2o - O telefone público dev
e ser

da unidade escolar,em local de f
acil acesso

estabelecimento de ensino.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor 9
0 dia,

ção.

JUSTIFICATIVA

A população estudantil da Red

te das regiões perifericas,
 na

nicar-se com seus pais e responsav
eis.

A inexistência de telefone público ins
talad

cimento de ensino,ou a presença 
de

mau frequentados, € junto a avenidas muito

tores que colocam em risco a seguranç
a dos

nes públicos, é |

de ensino da Rede Estadu

ecutivo Estadual, atraves da

obrigado a in

es da Rede Estadual de Ensino
.

e Estadual de Ensino,

ao tem acesso à telefone par
a comu—

um e:

Publique-se Inclua-se em

- Presidente

ação de telefo

todas as unidades

al de Educa

lo DECRETA:

Se

stalar telefones pú

instalado no pátio

à todos os alunos do

5 apos sua publica

principalmen

proximo ao estabele

o na frente de bares

movimentadas, são fa

alunos e impossibili



Esta proposição tem o objetivo de suprir essa necessidade e aten

der a solicitação de diretores (as) de várias escolas da Capital

e do Interior.

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1996.

Divisão da Dricnamento Legistatho
SECÇÃO NE EXPEDIENTE

Publicado nu ÁRIO OFICIAL!

a) PAULO KOBAYASHI

to Legislativo
ivicão de Ordenamenvisto proposição contêm

9 assinaturas A

sDC, 28! €&

Divisgo de Grienmenta
REUÇÃO DE Expenrenta



Folha 03
Proc. YB%5

E <A

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a
presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 99o a 103o Sessões Ordinárias (de
1o a 7/08/96), não tendo recebido emendas ou
substitutivos.

DOL, 8/08/96.

EXPEDIENTE DAS COMISSOFT



COM CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Presidente


